
INDICAÇÃO Nº 
3421
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de determinar as medidas necessárias visando à liberação de recursos financeiros para o Município de Ibaté para a instalação de câmeras de segurança em diversos pontos da cidade.

JUSTIFICATIVA

O município de Ibaté no interior paulista possui cerca de 31000 habitantes e vem nos últimos anos vivenciando o crescimento dos índices de criminalidade.

Por este motivo o Prefeito da cidade instalou câmeras na Praça Municipal e no Hospital para tentar inibir a prática de crimes e auxiliar na identificação dos culpados. Contudo, o município alega não possuir recursos disponíveis para instalar mais equipamentos de monitoramento em outras áreas de grande fluxo de pessoas. 

Desta forma, a presente Indicação sugere ao Chefe do Poder Executivo medidas visando disponibilizar recursos para a instalação de um sistema de monitoramento nas áreas de grande fluxo de pessoas com o intuito de inibir práticas criminosas na cidade de Ibaté.  

Sala das Sessões, em

Deputado Edinho Silva
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